
 

 

 

DECRETO Nº 124/2021- GAB/PMSJP                    DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO/PA, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com o art. 74, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO o Art. 1º, da Lei Estadual Nº 2.460/1961, de 29 de Dezembro de 

1961, que cria, no território do Estado do Pará, o município de Senador José Porfírio e 

dá outras providências; 

D E C R E T A :  

Art. 1º Fica decretado FERIADO MUNICIPAL em todo o território do Município de 

Senador José Porfirio, Estado do Pará, o dia 29 de dezembro de 2021, quarta-feira, data 

em que o município festeja os seus 60 (sessenta) anos de emancipação política.   

Art. 2º A Secretaria Municipal de Infraestrutura deverá organizar escala de plantão dos 

serviços públicos essenciais durante o período da quarta-feira. 

Parágrafo Único: No âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, no dia do feriado, será 

implementada a escala de serviços e de plantões, definida pela Secretária Municipal de 

Saúde, desde que não haja prejuízo, no atendimento, aos usuários, assim como a 

Secretaria Municipal de Educação, que tem seu calendário escolar próprio, ficando a 

critério da Secretaria Municipal de Educação, quanto ao cumprimento do seu calendário 

escolar.  

Art. 3º Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO/PA, aos 27 

dias do mês de Dezembro de 2021. 

 
 
 
 

DIRCEU BIANCARDI 

Prefeito Municipal 
 
 

Publicado no Mural Oficial da SEMAD, publicado no Portal da Transparência, na página 

oficial da prefeitura municipal de Senador José Porfírio-PA, na data supra.  
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